
CRIAÇÃO
Criado em 01 de novembro de 2019, o Departamento de Apuração Denúncias de Furnas é um
órgão imparcial que visa dar atendimento às diretrizes para gestão e tratamento de denúncias
definidas no Regulamento de Gestão e Tratamento de Denúncias e de Infrações das empresas
Eletrobras, assim como às recomendações da Controladoria Geral da União (CGU), em seu Guia
de implantação do Programa de Integridade das empresas estatais.

O Departamento encontra-se vinculado à Diretoria Presidência.

O titular do Departamento de Apuração de Denúncias foi escolhido após aprovação em processo
seletivo interno e seu nome foi submetido à aprovação da  Diretoria Executiva e ratificado pelo
Conselho de Administração. Foram estabelecidos como critérios obrigatórios para sua
candidatura:

(i)Ser ocupante do cargo de Profissional de Nível Superior do Quadro de Pessoal Permanente de
Furnas e, preferencialmente, possuir formação em Direito ou com atuação nos últimos 5 anos nas
áreas da Auditoria, Superintendência de Gestão de Conformidades e Riscos, Ouvidoria ou nas
áreas da Diretoria de Finanças em FURNAS; 

(ii)Preferencialmente, ter experiência no trato de matérias disciplinares e/ou em processo de
responsabilização (processos de ética, sindicância, investigação preliminar, Comissão Executiva
de Correição, Processo Administrativo de Responsabilização, Processo Administrativo
Disciplinar);

(iii)Ter tido boa avaliação de desempenho nos últimos 5 ciclos avaliativos;



(i)Ser submetido a instrumento individual de diagnóstico comportamental para identificar as
competências necessárias para função e à análise de Integridade.

ATRIBUIÇÕES
Dentre suas atribuições, destacam-se o poder de atuar na orientação e execução de atividades
voltadas à apuração de denúncias e infrações ao Programa de Integridade, às leis anticorrupção,
aos contratos, normas e demais regulamentos internos e externos que norteiem às atribuições dos
colaboradores de Furnas, excetuando denúncias que envolvam a Alta Hierarquia, que seguirá os
ritos descritos no Regulamento de Gestão e Tratamento de Denúncias e Infrações das Empresas
Eletrobras.

Os membros Departamento desempenham suas atribuições com autonomia, imparcialidade e
independência, zelando pela transparência, impessoalidade, ética, boa-fé objetiva, respeito à
privacidade e proteção de dados pessoais, e sigilo das informações, pautando-se nos princípios
constitucionais norteadores da atuação da Administração Pública, razão pela qual a Alta
Administração de Furnas deve garantir condições adequadas ao seu funcionamento, bem como o
acesso às informações necessárias ao exercício dessas atribuições.
Dentre as atribuições do Departamento de Apuração de Denúncias de Furnas, podem ser
destacadas:
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O Departamento de Apuração de Denúncias de Furnas também atua na condução de processos de
responsabilização (Sindicâncias e PAR -  Processo Administrativo de Responsabilização de Pessoas
Jurídicas). Dentre as atruibições, podemos destacar:

ATUAÇÃO EM NÚMEROS

Desde a sua criação, em novembro de 2019 até março de 2022, o Departamento de Apuração de
Denúncias de Furnas recebeu 181 protocolos de denúncias, sendo finalizados 153 deste total. 

Status das denúncias recebidas

ATUAÇÃO REFERENTE ÀS APURAÇÕES DAS DENÚNCIAS
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Aproximadamente 56% das denúncias recebidas até o presente momento referem-se à incidentes de
infrações às normas internas de Furnas, uso indevido de bens e recursos e favorecimento. 

Denúncias por tipo de incidente

Resultado das apurações das denúncias realizadas

Todas as apurações são realizadas com estrita observância às orientações emanadas pela CGU e são
sempre pautadas numa extensiva coleta de dados e informações relevantes que possam trazer
vestígios sobre a efetiva ocorrência e autoria do ilícito narrado. Porém, nem sempre o resultado das
apurações concluem pela procedência ou materialidade da denúncia



PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS - PAR 
EM ANDAMENTO
2019 - 2022

PAR nº 001.003.3063.2019
Tipo de incidente: Fraude à Licitação
Resultado: Aplicação de multa e Impedimento de licitar

PAR nº 002.001.3065.2019
Tipo de incidente: Fraude à Licitação
Resultado: Arquivado

PAR nº 003.002.3100.2019
Tipo de incidente: Fraude à Licitação
Resultado: Arquivado

PAR nº 004.004.3158.2020
Tipo de incidente: Fraude a contrato
Resultado: Aplicação de multa

PAR nº 005.010.3245.2021
Tipo de incidente: Fraude à Licitação

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS - PAR 
ENCERRADOS
2019 - 2022
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SINDICÂNCIAS EM ANDAMENTO
2019 - 2022

SINDICÂNCIAS ENCERRADAS
2019-2022

Sindicância nº CS.002.3196
Tipo de incidente: Descumprimento à legislação eleitoral 
Resultado: Arquivamento

Sindicância nº CS 005.3144
Tipo de Incidente: Uso indevido de bens e recursos
Resultado: Arquivamento

Sindicância nº CS 006.3185 
Tipo de incidente: Infração às normas internas
Resultado: Dispensa por justa causa
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CS 004.3117 
Tipo de incidente: Irregularidades praticadas em Contrato

CS 019.3252 
Tipo de incidente: Infração às normas internas

CS 003.3259
Tipo de incidente: rregularidades praticadas em Contrato
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Sindicância nº CS 008.3171 
Tipo de incidente: Infração às normas internas
Resultado: Advertência

Sindicância nº CS 009.3192 
Tipo de incidente: Irregularidades em contratos
Resultado: Arquivamento

CS 010.3212
Tipo de incidente: Infração às normas internas
Resultado: Advertência

04

05

06



O Departamento de Apuração de Denúncias de Furnas também atua na recomendação e no
monitoramento da implementação de planos de ação ou remediação que são desenvolvidos pelas
áreas, com auxílio da área de controles internos.

O processo de monitoramento se inicia quando o DAD.P encaminha a recomendação de remediação
ao órgão de Furnas responsável, solicitando a definição de um plano de ação. O Departamento
solicita também que se indique um prazo para a conclusão da ação, que poderá ser apresentado em
etapas ou fases.

Na sua resposta o órgão responsável apresenta o plano de ação com o detalhamento das medidas
necessárias para sua implementação e os prazos previstos para conclusão de cada etapa do
processo.

O Departamento faz o acompanhamento mensal da implementação do plano de ação, cabendo ao
órgão responsável informar o estágio do processo, anexando as evidências e justificativas.

Com base na documentação apresentada o DAD.P, ao verificar a implementação do plano ou
decorrido o prazo total sem manifestação da área responsável, encaminha ao Comitê do Sistema de
Integridade o relatório de encerramento do monitoramento da referida ação de remediação. 

Desde o início da implantação do processo de monitoramento das ações de remediação, o DAD.P já
recebeu 52 remediações recomendadas pelo CSI, sendo que desse total 29 já foram analisadas ou
implementadas pela área responsável.    

ATUAÇÃO REFERENTE ÀS RECOMENDAÇÕES E MONITORAMENTO DOS PLANOS DE REMEDIAÇÃO

Os tipos de incidentes mais comuns nas ações de remediação são: (14) Infrações às normas
internas; (11) Favorecimento; (9) Irregularidades em contratos; (9) Uso indevido de bens e recursos.



MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE REMEDIAÇÃO
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